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LEI NIl. 1.988 DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

"Dispõe Sobre a Alteração da carga horária mês do cargo de Farmacêutico
criado pela Lei nº. 1.765 de 10 de junho de 2005."

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e
promulgo a seguinte lei:

Arf. 1Il - Fica alterada a carga horária do cargo de
Farmacêutico para 150 (cento e cinqüenta horas) mês.

Arf. 2Il - As despesas com a execução desta lei correrão
por conta de dotações próprias consignadas no orçamento próprio vigente.

Arf. 3Il - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

setembro de 2011.
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